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MOÇÃO DE APLAUSO Nº 416/2025

Manifesta aplauso à atriz 
barbarense Bianca de Souza 
por interpretar a vítima nas 
cenas de reencenação do 
crime do “Caso Eloá” no 
documentário da Netflix.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhora Vereadora,

CONSIDERANDO que a atriz barbarense e digital influencer 
Bianca de Souza, de apenas 20 anos, integra o elenco do documentário “Caso 
Eloá – Refém ao Vivo”, da Netflix, lançado nesta quarta-feira (12), dando vida 
— com sensibilidade, respeito e profundidade — à jovem Eloá Pimentel, vítima 
do crime de sequestro e homicídio que abalou e comoveu o país em 2008;

CONSIDERANDO que o caso, ocorrido em Santo André, foi 
acompanhado em tempo real por milhões de brasileiros, após mais de 100 
horas de negociações, intensa cobertura jornalística, depoimentos, 
especulações e entrevistas, ficando marcado para sempre na memória coletiva 
do país;

CONSIDERANDO que o documentário apresenta trechos inéditos 
do diário da adolescente, além do depoimento de jornalistas, autoridades e 
familiares — incluindo o irmão Douglas e a amiga Grazieli Oliveira, que falaram 
publicamente pela primeira vez — oferecendo ao público um olhar sensível, 
humano e necessário sobre a tragédia;

CONSIDERANDO que “Caso Eloá – Refém ao Vivo” tem direção 
geral de Cris Ghattas e roteiro de Tainá Muhringer e Ricky Hiraoka, sendo uma 
produção da Paris Entretenimento, com produção executiva de Carol Amorim, 
Fabi Vanelli e Laura Boorhem, produção de Andre Fraccaroli, Marcio Fraccaroli 
e Veronica Stumpf, além da direção de reencenação de Daniela Carvalho, 
projeto no qual Bianca desempenhou papel central, tanto na atuação quanto na 
locução em off;
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CONSIDERANDO que Bianca, natural de Santa Bárbara d’Oeste, 
iniciou sua trajetória artística ainda criança, acumulando experiências em 
publicidades, peças teatrais e, posteriormente, no elenco de apoio de novelas 
do SBT, demonstrando desde cedo talento, disciplina e paixão pela arte;

CONSIDERANDO que sua participação no documentário marca 
sua primeira atuação em uma grande plataforma de streaming, representando 
um marco significativo em sua carreira e trazendo orgulho à cultura 
barbarense, especialmente diante das dificuldades enfrentadas pela classe 
artística no Brasil;

CONSIDERANDO que, em suas redes sociais, Bianca relatou a 
intensidade emocional do trabalho, afirmando que se tratou de uma experiência 
que transcendeu as câmeras, marcada por dor, empatia e reflexão, ao reviver a 
história de Eloá — uma vida interrompida de maneira brutal, mas jamais 
esquecida — descrevendo ainda a experiência como única, transformadora e 
repleta de aprendizado, realizada ao lado de uma equipe e elenco 
excepcionais;

CONSIDERANDO, por fim, que o comprometimento, a 
sensibilidade e a seriedade com que Bianca conduziu sua atuação elevam o 
nome de Santa Bárbara d’Oeste e ressaltam o valor da arte como instrumento 
de memória, conscientização e humanidade;

DIANTE DO EXPOSTO, proponho que esta Câmara Municipal 
conceda seus mais sinceros e merecidos Aplausos à atriz barbarense Bianca 
de Souza pela brilhante interpretação da vítima nas cenas de reencenação do 
Caso Eloá no documentário da Netflix, reconhecendo seu talento, dedicação e 
a importância de sua contribuição para a produção.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 18 de novembro de 2025.

CARLOS FONTES
Vereador

União Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 18 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3EU1GY0M18412Z34  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 3EU1-GY0M-1841-2Z34
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